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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 84/2024 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e nos termos do Procedimento Administrativo nº 0001242-
35.2024.6.02.8005,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora ANA PAULA SOARES DE TOLEDO PIZA, ocupante do cargo efetivo de 
Analista Judiciário da Área Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, ora removida para 
este Regional, para exercer a Função Comissionada FC-6 de Chefe de Cartório da 5ª Zona Eleitoral - 
Viçosa/AL, dispensando-a da Função Comissionada FC-1 de Assistente I, da mesma unidade.

Art. 2º. Designar o servidor  RODRIGO SANTOS DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Técnico Judiciário 
da Área Administrativa deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada FC-1 de Assistente I, da 5ª 
Zona Eleitoral - Viçosa/AL.

Art. 3º.  Designar o servidor  RODRIGO SANTOS DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Técnico Judiciário 
da Área Administrativa deste Tribunal, para exercer, como 1º substituto, a Função Comissionada FC-6 de 
Chefe de Cartório da 5ª Zona Eleitoral - Viçosa/AL, em caso de vacância, bem como durante as ausências, 
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares da titular.

Art. 4º.  Designar a servidora ANA LÚCIA GABRIEL SANTANA DA SILVA, requisitada da Prefeitura 
Municipal de Pindoba, para exercer, como 2ª substituta, a Função Comissionada citada no artigo 3º deste 
ato, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
regulamentares da titular e do 1º substituto.

Art. 5º. Convalidar os atos praticados pelos servidores citados nos artigos 1º e 2º, durante o período de 
20/02/2024 até a vigência desta portaria, no exercício das respectivas Funções Comissionadas.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 29 de fevereiro de 2024.
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KLEVER RÊGO LOUREIRO

Desembargador Presidente
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